
Indicação Nº 6120/2025

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de realizar reparo e 

manutenção do telhado do Ginásio Municipal de 

Esportes de Itapevi, localizado na Avenida Rubens 

Caramez, nº 1000A, no bairro Vila Aurora.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 

Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria competente 

realize avaliação técnica e promova o reparo e manutenção do telhado do Ginásio Municipal de 

Esportes de Itapevi, situado na Avenida Rubens Caramez, nº 1000A, no bairro Vila Aurora.

Munícipes e frequentadores têm relatado infiltrações e problemas estruturais no 

telhado, que vêm prejudicando a utilização adequada do espaço esportivo e colocando em risco a 

integridade dos usuários.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores In
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A presente Indicação tem por objetivo solicitar reparo e manutenção do telhado do 

Ginásio de Esportes Municipal de Itapevi, localizado na Avenida Rubens Caramez, nº 1000A, no 

bairro Vila Aurora.

O equipamento público é amplamente utilizado pela comunidade para práticas 

esportivas, eventos e atividades diversas, porém as condições atuais do telhado — incluindo 

infiltrações, goteiras e possível desgaste estrutural — têm comprometido o uso do espaço e 

gerado riscos à segurança dos frequentadores.

A manutenção adequada é essencial para preservar o patrimônio público, garantir 

segurança, melhorar as condições de uso e assegurar que a população tenha acesso a um ambiente 

apropriado para atividades esportivas e de lazer.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a análise e execução dos reparos necessários no telhado do referido 

ginásio.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 08 de dezembro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 8 de dezembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=HDPED95ZD5AU9E17, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: HDPE-D95Z-D5AU-9E17
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